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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS

ATA DE REUNIÃO

Ata 04/21

Aos 19 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, reuniu-se, por videoconferência,
o colegiado do Programa de Pós-Graduação em Veterinária, estando presentes a profª. Silvia de Oliveira
Hübner (coordenadora e membro representante do Departamento de Veterinária Preventiva), a profª. Bruna da
Rosa Curcio (membro titular representante do Departamento de Clínicas Veterinária), o prof. Bernardo
Garziera Gasperin (membro titular representante do Departamento de Patologia Animal) e o prof. Antonio
Sergio Varela Junior (membro titular representante externo), estando ausente o aluno José Victor Vieira Isola
(representante discente). Como primeiro assunto, foi tratado sobre a seleção para ingresso em 2021, sendo
homologados os resultados da primeira etapa (notas do anteprojeto, da defesa do anteprojeto e da prova), as
quais foram enviadas ao Programa pelos orientadores e comissões de avaliação. Assim, após análise dos
documentos, foram aprovados para a segunda etapa os seguintes candidatos do mestrado: Caroline da Silveira
Rockenbach, Caroline Oliveira Farias, Daniela Lehmen, Débora Matilde de Almeida, Diego Feijó Polvora,
Fabrício Dias Alves Gularte, Felipe Machado Lemos, Gabriele Silva Dias, Gustavo Afra Mazza, Jéssica
Lazzari, Lilian Karnopp, Margarida Aires da Silva, Otávio Saraiva Pires, Ravena dos Santos Hage, Rebeca
Scalco, Rômulo Teles França e Vitória Baierle Maggi. Uma candidata, Gabriela Ladeira Sanzo, não participou
da defesa do anteprojeto e um candidato, Gabriel Longo Rodrigues, não devolveu a prova para correção,
tendo sido eliminados do processo de seleção. No doutorado, foram aprovados para a próxima etapa os
candidatos Alinne Machado Petrarca Léo, Camila Moura de Lima, Fabian Manuel Guerrero Paredes,
Fernanda Rodrigues Mendonça, Gabriela Castro da Silva, Gustavo Antônio Boff, Inaraã Dias da Luz, Iuri
Vladimir Pioly Marmitt, Jéssica Damé Hense, Luísa Grecco Corrêa, Magna Fabrícia Brasil Savela, Maria
Carolina Narval de Araújo, Matheus Iuri Fruhauf, Nadálin Yandra Botton, Rafaela Pinto de Souza, Ritieli dos
Santos Teixeira, Sergiane Baes Pereira, Tábata Pereira Dias e Vinicius de Souza Izquierdo. Uma candidata,
Marina Zanin, não participou da defesa do anteprojeto, tendo sido eliminada do processo de seleção, e dois
candidatos, Diego de Almeida Souza e Marina Vianna Otte, foram eliminados do processo por não terem
atingido a nota mínima necessária (sete) em cada uma das avaliações desta etapa. Na sequência, foi tratado
sobre a condução da segunda etapa, a qual será a única computada na nota final dos candidatos, sendo
definido que os currículos serão analisados pelos membros do colegiado e que os resultados deverão ser
encaminhados ao Programa até o dia 22, tendo em vista que deverão ser organizados para análise final e
aprovação na reunião do dia 24 de fevereiro. Como segundo assunto, foi tratado sobre a seleção da OEA para
ingresso no segundo semestre de 2021. Após análise dos documentos apresentados, os três candidatos
inscritos, Carlos A. Guardado, Daniel Felipe Buitrago Linares e Jaime Andrés Cubides Cárdenas, foram
aprovados para a próxima etapa da seleção. Como terceiro assunto, foi tratado sobre a seleção do
ProAfri, que visa a qualificação de professores de países africanos, sendo questionado sobre a
disponibilização de vagas, e bolsas, para os candidatos selecionados por meio do referido Programa. Assim,
após ampla discussão, o colegiado definiu pela disponibilização de uma vaga de mestrado, vinculada a uma
bolsa de estudos com duração de até 24 meses, conforme orientações do edital, para um professor selecionado
por meio do referido edital. O ingresso será no segundo semestre de 2022. Como quarto assunto, foi tratado
sobre o planejamento estratégico do Programa, o qual deve ser inserido na Plataforma Sucupira pela
coordenação, a fim de compor o processo de avaliação quadrienal. Assim, após análise e sugestões, ficou
acordado que o assunto será retomado em uma próxima reunião e que os membros do colegiado irão auxiliar
na elaboração do documento. Como quinto assunto, ainda sobre o processo de avaliação, foi tratado sobre a
análise da produtividade dos orientadores, sendo definido que será convocada uma reunião com os atuais
bolsistas do PNPD do Programa no dia 22 de fevereiro para que eles auxiliem no processo de organização das
informações para elaboração do relatório a ser enviado à Capes. Nada mais havendo a tratar, a coordenadora
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deu por encerrada a reunião às dezesseis horas. A presente ata foi lavrada pela secretária do Programa de Pós-
Graduação em Veterinária e, após lida e aprovada, será assinada pelos membros do colegiado participantes.

Documento assinado eletronicamente por SILVIA DE OLIVEIRA HUBNER, Coordenadora de Curso de Pós-
Graduação, Programa de Pós-Graduação em Veterinária, em 11/03/2021, às 16:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNA DA ROSA CURCIO, Professor do Magistério
Superior/Assoc./Tit., em 15/03/2021, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO GARZIERA GASPERIN, Professor do Magistério
Superior/Assoc./Tit., em 16/03/2021, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Sergio Varela Junior, Usuário Externo, em
19/03/2021, às 07:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1213605 e o
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